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INDICAÇÃO 91/2025 

 
O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, que dentro de suas discricionariedade e legalidade administrativas, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde, providencie a instalação de poltronas/camas 

dobráveis nas dependências da UPA – Unidade de Pronto Atendimento – destinadas aos 

acompanhantes dos pacientes ali atendidos. 

 

JUSTIFICATIVA 

  A presente indicação tem como objetivo proporcionar melhor conforto e 

dignidade aos acompanhantes dos pacientes, especialmente aqueles que necessitam 

permanecer por longos períodos na unidade. Atualmente, verifica-se a ausência de 

assentos adequados, o que causa desconforto e, por vezes, sofrimento aos familiares, 

que acabam permanecendo em pé ou improvisando lugares para descanso. A instalação 

de poltronas dobráveis, por serem funcionais e ocuparem pouco espaço quando não 

utilizadas, representa uma solução prática e de baixo custo, contribuindo para o 

acolhimento humanizado nas unidades de saúde do município. 

Esperamos contar com a compreensão do Ilustre Prefeito no que tange ao 

atendimento de nossa solicitação.   

 

Plenário Jurceu Sakuma, 05 de maio de 2025. 

 

Paulo Roberto Muniz 

Vereador 

 

 
 


